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EFD ICMS-IPI





CONHECENDO A EFD ICMS-IPI POR DENTRO

• Aspectos Gerais
• Obrigatoriedade
• Assinaturas e Prazos de Entrega
• Penalidades
• Abrangência
• Enfoque do Declarante
• Livros Fiscais; (Entrada, Saída e Apuração do ICMS, Apuração do IPI,
• Inventário; Registro de Controle de Produção do Estoque, Controle de Créditos do 

Ativo Imobilizado CIAP
• Especificações Técnicas do Leiaute;
• Conteúdo dos BLOCOS: (0 – Identificação, C – Documentos fiscais I (Mercadorias), D 

– Documentos Fiscais II (Serviços), E – Apuração do ICMS e do IPI, G - CIAP, H –
Inventário Físico, K – Controle de Produção e Estoque, 1– Outas Informações e 9 –
Encerramento);



LIVROS REGISTRO DA PRODUÇÃO E DO ESTOQUE - BLOCO K (SPED 
FISCAL):

• Objetivos da escrituração digital e impactos no relacionamento da empresa com o fisco
• Início da obrigatoriedade da escrituração e estabelecimentos abrigados
• Controles Mensais
• Preocupações com Bloco K
• Cruzamento de Informações
• Tipos dos Itens
• Leiautes
• Cadastro dos produtos
• Cadastro da estrutura do produto
• Controle de estoque



• Controle de Movimentação
• Controle de ordem de produção
• Requisição de materiais
• Remessas para industrialização
• Ficha Técnica dos produtos
• Ordem de produção
• Materiais utilizados na fabricação dos produtos de Produção própria e em estabelecimento 

de terceiros;
• Produção própria do estabelecimento (Ordens de Produção x Insumos consumidos no 

processo industrial).
• Produção em terceiros (Produtos produzidos em terceiros x materiais consumidos no 

processo industrial).
• Posição de Estoque (Materiais de propriedade da empresa e em seu poder, Materiais de 

propriedade da empresa e em poder de terceiros, Materiais de propriedade de terceiros 
em poder da empresa).



BLOCOS E REGISTROS CORRELACIONADOS:

• Registro 0150 - Tabela de Cadastro do Participante
• Registro 0190 - Identificação das unidades de medida
• Registro 0200 - Tabela de identificação do item
• Registro 0205 - Alteração do Item
• Registro 0210 - Consumo específico padronizado
• Registro 0220 - Fatores de Conversão de Unidades
• Registro k200 - Estoque escriturado
• Registro k220 - Outras movimentações internas entre mercadorias
• Registro k230 - Itens produzidos
• Registro k235 - Insumos consumidos
• Registro k250 - Industrialização efetuada por terceiros - itens produzidos
• Registro k255 - Industrialização efetuada por terceiros - insumos consumidos



BLOCOS E REGISTROS CORRELACIONADOS:

• Registro k210 - Desmontagem de mercadorias - item de origem
• Registro k215 - Desmontagem de mercadorias - itens de destino
• Registro k260 - Reprocessamento/reparo de produto/insumo
• Registro k265 - Reprocessamento/reparo - mercadorias consumidas e/ou retornadas
• Registro k270 - Correção de apontamento dos registros k210, k220, k230, k250 e k260
• Registro k275 - Correção de apontamento e retorno de insumos dos registros k215, k220, k235, k255 e 

k265
• Registro k280 - Correção de apontamento – estoque escriturado
• Registro k290 - Produção conjunta - ordem de Produção
• Registro k291 - Produção conjunta - itens produzidos
• Registro k292 - Produção conjunta - insumos consumidos
• Registro k300 - Produção conjunta - industrialização efetuada por terceiros
• Registro k301 - Produção conjunta - industrialização efetuada por terceiros - itens produzidos
• Registro k302 - Produção conjunta - industrialização efetuada por terceiros - insumos consumidos
• Registro k990 - encerramento do bloco k



CASOS PRÁTICOS:

• Interpretando o Leiaute na Prática;
• Importação e exportação de dados;
• Escrituração da EFD ICMS / IPI;
• Apuração dos Impostos;
• Bloco “H” - Inventário Físico;
• Bloco “K” - Prática do zero



EFD ICMS/IPI
BLOCO K

É COMPLICADO



GESTÃO DE 
ESTOQUE







“É impossível um homem aprender  

aquilo que ele acha que sabe.”  

Epicteto





INFORMAÇÃO x CONHECIMENTO

Segundo pesquisa realizada pela Price Waterhouse o volume de conhecimento

necessário para se manter atualizado no mundo dos negócios dobra a cada ano.

Conteúdo confiável, compreensível e aplicável.

Processamento da Informação = CONHECIMENTO.



ERA DO CONHECIMENTO

Bombardeio de informações.

Impossibilidade de processamento.

Falta de filtro “seleção”.

= ESTRESSE INFORMATIVO

Qual a data de validade do seu conhecimento?

O capital humano passou a ter um valor inestimável para as empresas. Isto porque de nada

adianta uma empresa bem montada, com bons produtos e equipamentos modernos, se os funcionários não

souberem como operá-los.



Modernização da
Administração  Tributária

AGILIDADE + CONFORTO + EFICIÊNCIA





APRENDIZADO ?





Emenda Constitucional nº 42     
19/12/03









TRANSFORMAR INFORMAÇÕES NÃO ESTRUTURADAS













AUDITORIAS FISCAIS

ONTEM

Manual

Passado

Punitiva

Isolada

HOJE

Eletrônica

Presente
Preventiv

a
Integrada



AUDITORIAS FISCAIS

ONTEM

Amostragem

In loco

Em Papel

HOJE

Totalidade

Distância

Eletrônica













O QUE DEU ERRADO









CRUZAMENTOS DE 
INFORMAÇÕES



BIG BROTHER FISCAL









SPED  FISCAL
ICMS / IPI



O QUE É



A Escrituração Fiscal Digital - EFD é um arquivo digital, que se
constitui de um conjunto de escriturações de documentos fiscais e
de outras informações de interesse dos Fiscos das unidades
federadas e da Secretaria da Receita Federal do Brasil, bem como de
registros de apuração de impostos referentes às operações e
prestações praticadas pelo contribuinte.

Este arquivo deverá ser assinado digitalmente e transmitido, via
Internet, ao ambiente Sped.





AJUSTE SINIEF – S/N 1970

O contribuinte do ICMS deverá manter, em cada  estabelecimento, os 
seguintes livros fiscais:

I - Registro de Entradas

III - Registro de Saídas

V - Registro de Controle da Produção e do Estoque 

VII - Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de 
Ocorrências

VIII - Registro de Inventário 

IX - Registro de Apuração do ICMS



SPED Fiscal
DECRETO 6.022/2007

PROTOCOLO ICMS 77/08

CONVÊNIO ICMS 143/2006

DECRETO 29.041/2007

AJUSTE SINIEF 02/2009

PROTOCOLO ICMS 03/2011



INTRODUÇÃO



A Escrituração Fiscal Digital – EFD-ICMS/IPI é parte
integrante do projeto SPED a que se refere o Decreto nº 6.022, de
22 de janeiro de 2007, que busca promover a integração dos fiscos
federal, estaduais, Distrito Federal e, futuramente, municipais, e
dos Órgãos de Controle mediante a padronização, racionalização e
compartilhamento das informações fiscais digitais, bem como
integrar todo o processo relativo à escrituração fiscal, com a
substituição do atual documentário em meio físico (papel) por
documento eletrônico com validade jurídica para todos os fins.



APRESENTAÇÃO



O arquivo digital deve ser submetido a um programa validador, fornecido
pelo SPED – Sistema Público de Escrituração Digital - por meio de download, o
qual verifica a consistência das informações prestadas no arquivo. Após essas
verificações, o arquivo digital é assinado por meio de certificado digital, tipo A1
ou A3, emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil e transmitido.

A partir da versão 2.3.0 (publicada em novembro/2016) o PVA passou a
permitir a seleção múltipla de arquivos para transmissão.



PERIODICIDADE
DA 

INFORMAÇÃO



Os arquivos da EFD-ICMS/IPI têm PERIODICIDADE
MENSAL e devem apresentar informações relativas a um mês civil
ou fração, ainda que as apurações dos impostos (ICMS e IPI) sejam
efetuadas em períodos inferiores a um mês, segundo a legislação de
cada imposto.

Os prazos para a transmissão dos arquivos são 
definidos por legislação estadual. 



ASSINATURA







PRESTAÇÃO
DA 

INFORMAÇÃO



O arquivo digital da EFD-ICMS/IPI será gerado pelo contribuinte de
acordo com as especificações do leiaute definido em Ato COTEPE e
conterá a totalidade das informações econômico-fiscais e contábeis
correspondentes ao período compreendido entre o primeiro e o
último dia do mês civil, inclusive.

Conforme consta no Ajuste SINIEF 02/09, fica dispensada a
impressão dos livros fiscais.



CONSIDERA-SE TOTALIDADE DAS INFORMAÇÕES:

1 - as relativas às entradas e saídas de mercadorias bem como aos serviços
prestados e tomados, incluindo a descrição dos itens de mercadorias, produtos e
serviços.

2 - as relativas à quantidade, descrição e valores de mercadorias, matérias-primas,
produtos intermediários, materiais de embalagem, produtos manufaturados e
produtos em fabricação, em posse ou pertencentes ao estabelecimento do
contribuinte declarante, ou fora do estabelecimento e em poder de terceiros e de
terceiros de posse do informante;



CONSIDERA-SE TOTALIDADE DAS INFORMAÇÕES:

3 - as relativas à produção de produtos em processo e produtos
acabados e respectivos consumos de insumos, tanto no
estabelecimento do contribuinte quanto em estabelecimento de
terceiro, bem como o estoque escriturado;

4 - qualquer informação que repercuta no inventário físico e
contábil, no processo produtivo, na apuração, no pagamento ou na
cobrança de tributos de competência dos entes conveniados ou outras
de interesse das administrações tributárias



Qualquer situação de exceção na tributação do ICMS ou IPI, tais
como isenção, imunidade, não-incidência, diferimento ou suspensão
do recolhimento, também deverá ser informada no arquivo digital,
indicando-se o respectivo dispositivo legal.

As informações deverão ser prestadas sob o enfoque do
declarante.

Guia Prático EFD-ICMS/IPI – Versão 2.0.22
Atualização: 11/12/2017



Os contribuintes obrigados à EFD-ICMS/IPI, mesmo que estejam com suas
atividades paralisadas, devem apresentar os registros obrigatórios (notação
= “O”), informando, portanto, a identificação do estabelecimento, período a
que se refere a escrituração e declarando, nos demais blocos, valores
zerados, o que significa que não efetuou qualquer atividade.



GUARDA DO ARQUIVO

.

Cópia de Segurança, Exportação de TXT 
e Arquivo Original da EFDICMS/IPI



O contribuinte deverá armazenar o arquivo digital da EFD-ICMS/IPI
transmitido, observando os requisitos de segurança, autenticidade, integridade
e validade jurídica, pelo mesmo prazo estabelecido pela legislação para a
guarda dos documentos fiscais.

A geração, o armazenamento e o envio do arquivo digital não dispensam o
contribuinte da guarda dos documentos que deram origem às informações nele
constantes, na forma e prazos estabelecidos pela legislação aplicável.

O arquivo a ser mantido é o arquivo TXT gerado e transmitido (localizado em
diretório definido pelo usuário), não se tratando, pois, da cópia de segurança



SPED Fiscal GUARDA DOS ARQUIVOS

O contribuinte deverá guardar a EFD-ICMS/IPI TRANSMITIDA

juntamente com o recibo de transmissão pelo prazo previsto

na legislação.

O arquivo transmitido e os documentos fiscais que deram

origem a escrituração devem ser mantidos pelo prazo

decadencial.

05 ANOS – Art. 173 CTN



RECEITANET BX



Cópia de Segurança, Exportação 
de TXT e Arquivo Original da EFD-

ICMS/IPI. 







IMPORTAÇÃO DE BLOCOS DA 
EFD-ICMS/IPI. 



O Programa de Validação e Assinatura da EFD-ICMS/IPI (PVA-EFD-ICMS/IPI), na versão 2.0.6 e
seguintes, permite a importação de qualquer bloco que esteja completo estruturalmente com
sobreposição de todas as informações existentes no bloco da EFD-ICMS/IPI anteriormente importada.

A opção somente será disponibilizada quando a EFD-ICMS/IPI a ser alterada estiver aberta no PVA-
EFDICMS/IPI.

O bloco a ser importado deverá estar estruturado contendo:

1. o registro de abertura do arquivo digital e identificação da entidade (idêntico ao da EFD-ICMS/IPI a
ser alterada);
2. o registro de abertura do bloco;
3. registros a serem incluídos; e
4. o registro de encerramento do bloco.

Serão validadas as informações constantes nos registros 0000 de ambos os arquivos



SPED Fiscal LIVROS SUBSTITUIDOS

a)Registro de Entradas

b)Registro de Saídas

c)Registro de Inventário

d)Registro de Apuração do IPI

e)Registro de Apuração do ICMS

f)Controle de Crédito do ICMS do Ativo Permanente (Ciap)

g)Registro de Controle da Produção e do Estoque





Vídeo - FISCALIZAÇÃO EM TEMPOS DE SPED







QUAL A IMPORTÂNCIA 
DO LEIAUTE PARA VOCÊ 



LEIAUTE 

• É uma convenção para que dois Sistemas 
possam se comunicar independente de suas 

particularidades.













MATERALIZAÇÃO
E

PUBLICAÇÃO



Preenchimento de campos

Guia Prático da EFD: indicação dos campos “Obrigatórios”e “Obrigatórios 
Condicionais”

Indicação “O”: o preenchimento do campo é obrigatório.

Indicação “OC”: o preenchimento é obrigatório em
determinadas situações ou para determinados tipos de
documentos.





|0000|010|0|01012016|31012016|EMPRESA TESTE LTDA|99999999000272||RS|2243658792|4314902|||A|0|

CONHECENDO O LEIAUTE

REGISTRO 0000: ABERTURA DO ARQUIVO DIGITAL E 
IDENTIFICAÇÃO  DA ENTIDADE 



CONHECENDO O LEIAUTE

DIGITANDO NO SISTEMA:
NOME DA EMPRESA 

CNPJ |  | = PIPE

| EMPRESA TESTE LTDA | 99999999000272 |



CONHECENDO O LEIAUTE
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

0000 010 0 01012016 31012016 EMPRESA TESTE LTDA 99999999000272 RS 2243658792 4314902 A 0

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15

Código da versão do leiaute conforme a tabela indicada no Ato COTEPE
Código da finalidade do arquivo: 0 - Remessa do arquivo original; 1 - Remessa do arquivo substituto.
Data inicial das informações contidas no arquivo.

Indicador de tipo de atividade: 0 – Industrial ou equiparado a industrial; 1 – Outros.

Código   do   município   do   domicílio   fiscal   da   entidade,conforme a tabela IBGE
Inscrição Municipal da entidade.
Inscrição da entidade na SUFRAMA  
Perfil de apresentação do arquivo fiscal; A – Perfil A; B – Perfil B.; C – Perfil C.

Data final das informações contidas no arquivo.
Nome empresarial da entidade.
Número de inscrição da entidade no CNPJ.
Número de inscrição da entidade no CPF.
Sigla da unidade da federação da entidade.
Inscrição Estadual da entidade.

LEGENDA

 Texto fixo contendo “0000”.





Case
prático



NAVEGANDO



SPED Fiscal – FUNCIONAMENTO

Guia Prático EFD-ICMS/IPI – Versão 3.0.1
Atualização: 1 de outubro de 2018

GUIA PRÁTICO DA ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL – EFD ICMS/IPI

CAPÍTULO I – INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE A EFD ICMS/IPI

Seção 1 – Apresentação
Seção 2 – Legislação
Seção 3 – Da apresentação do arquivo da EFD-ICMS/IPI
Seção 4 – Periodicidade das informações
Seção 5 – Da assinatura com certificado digital
Seção 6 – Da prestação e da guarda de informações
Seção 7 – Outras Informações
Seção 8 – Cópia de Segurança, Exportação de TXT e o Arquivo Original da EFD-ICMS/IPI
Seção 9 – Importação de blocos da EFD-ICMS/IPI



CAPÍTULO II – INFORMAÇÕES PARA GERAÇÃO DOS ARQUIVOS DA EFD-ICMS/IPI

Seção 1 – Dos blocos e registros da EFD-ICMS/IPI
Subseção 1 – Alterações leiaute 2010.
Subseção 2 – Alterações leiaute 2011.
Subseção 3 – Alterações leiaute 2012 (julho).
Subseção 4 – Alterações leiaute 2015.
Subseção 5 – Alterações leiaute 2016.
Subseção 6 – Alterações leiaute 2017.
Subseção 7 – Alterações leiaute 2018.
Subseção 8 – Alterações leiaute 2019.
Seção 2 – Registros a serem apresentados conforme perfil do declarante.
Seção 3 – Preenchimento de campos.
Seção 4 – Detalhamento dos registros que compõem a EFD-ICMS/IPI.
Seção 5 – Obrigatoriedade dos registros

Guia Prático EFD-ICMS/IPI – Versão 3.0.1
Atualização: 1 de outubro de 2018

GUIA PRÁTICO DA ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL – EFD ICMS/IPI



CAPÍTULO III – REGISTROS DA EFD ICMS/IPISEÇÃO 1 – BLOCO 0

Seção 2 – Bloco B
Seção 3 – Bloco C
Seção 4 – Bloco D
Seção 5 – Bloco E
Seção 6 – Bloco G
Seção 7 – Bloco H
Seção 8 – Bloco K
Seção 9 – Bloco 1
Seção 10 – Bloco 9

Guia Prático EFD-ICMS/IPI – Versão 3.0.1
Atualização: 1 de outubro de 2018

GUIA PRÁTICO DA ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL – EFD ICMS/IPI



CAPÍTULO IV – OUTRAS INFORMAÇÕES

Seção 1 – Tabelas utilizadas pelo Programa de Validação e Assinatura.
Seção 2 – Relação dos e-mails corporativos.
Seção 4 – Alterações do Guia Prático da EFD-ICMS/IPI

Guia Prático EFD-ICMS/IPI – Versão 3.0.1
Atualização: 1 de outubro de 2018

GUIA PRÁTICO DA ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL – EFD ICMS/IPI



Pensando SPED
TUDO COMEÇA NOS  CADASTROS



SPED Fiscal
REGISTRO 0190: IDENTIFICAÇÃO DAS UNIDADES DE MEDIDAS

 Código da Unidade de Medida

 Descrição da Unidade de Medida

EXEMPLOS:
| 0190 | UN | UNIDADE |



SPED Fiscal – FUNCIONAMENTO



SPED Fiscal- LEIAUTE

O leiaute EFD está organizado em blocos de informações dispostos por tipo

de documento, que, por sua vez, estão organizados em registros que

contém dados.

 BLOCO 0
 REGISTRO 0000
 CAMPO 1,2,3...



SPED Fiscal - BLOCOS





SPED Fiscal PERFIL

O perfil de enquadramento determina os registros a serem  

apresentados:

A – Mais detalhado

B – Sintético (totalizando por dia ou mês) 

C – Escriturações mais simplificadas
DEFINIDO POR LEGISLAÇÃO ESTADUAL

NA AUSÊNCIA UTILIZAR PERFIL A



SPED Fiscal PERFIL

Seção 5 – Obrigatoriedade dos Registros

Os estabelecimentos obrigados à EFD-ICMS/IPI, mesmo com atividades
paralisadas no período, ou seja, SEM MOVIMENTO, devem apresentar o
arquivo informando, no mínimo, os registros obrigatórios.

Registros obrigatórios para Perfil



SPED Fiscal LEIAUTE

BLOCO 0

ABERTURA

IDENTIFICAÇÃO

REFERÊNCIAS







SPED Fiscal OPERAÇÕES

As operações e os lançamentos constantes no arquivo serão
identificados através de códigos associados a tabelas externas.

Tabela de CFOP
Tabela de NCM
Tabela de Municípios - IBGE



SPED Fiscal OPERAÇÕES

Tabelas internas:
Tabela de Cadastro de  Participante

Tabela de Identificação do Item

Tabela de Natureza da  Operação

Tabela de Unidade de Medidas

Tabela de Fatores de Conversão





Apresentação do arquivo da EFD

As informações deverão ser prestadas sob o

“ Enfoque do Declarante ”.



SPED Fiscal PREENCHIMENTO
As informações referentes aos documentos deverão ser
prestadas sob o enfoque do informante do arquivo, tanto
no que se refere às operações de entradas ou aquisições quanto no
que se refere às operações de saída ou prestações.

Código do Item
CST
CFOP



CASE PRÁTICO
“ 2 ” 



SPED Fiscal LEIAUTE

BLOCO C
DOCUMENTOS  FISCAIS I -

MERCADORIAS ICMS-IPI



C100

C170

C190



EXEMPLO:



REGISTRO C100:

NOTA FISCAL (CÓDIGO 01), NOTA FISCAL AVULSA (CÓDIGO 1B), NOTA FISCAL DE 
PRODUTOR (CÓDIGO 04), NF-e (CÓDIGO 55) e NFC-e (CÓDIGO 65). 

Este registro deve ser gerado para cada documento fiscal código 01, 1B, 04, 55 e 65 (saída), conforme
item 4.1.1 do Ato COTEPE/ICMS nº 09, de 18 de abril de 2008, registrando a entrada ou saída de
produtos ou outras situações que envolvam a emissão dos documentos fiscais mencionados. As NFC-e –
código 65 não devem ser escrituradas nas entradas.

A partir do mês de referência abril de 2012, a informação do campo CHV_NFE passa a ser obrigatória
em todas as situações, exceto para NFe com numeração inutilizada (COD_SIT = 05).



IMPORTANTE:

Para documentos de entrada, os campos de valor de imposto,
base de cálculo e alíquota só devem ser informados se o adquirente tiver
direito à apropriação do crédito (enfoque do declarante).

Para cada registro C100, obrigatoriamente deve
ser apresentado, pelo menos, um registro C170 e um
registro C190, observadas as exceções abaixo
relacionadas:





REGISTRO C170: 
ITENS DO DOCUMENTO (CÓDIGO 01, 1B, 04 e 55).

Registro obrigatório para discriminar os itens da nota
fiscal (mercadorias e/ou serviços constantes em notas conjugadas),
inclusive em operações de entrada de mercadorias acompanhadas
de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) de emissão de terceiros.

Conforme item 2.4.2.2.1 do Ato COTEPE/ICMS nº 09, de 18 de
abril de 2008, o termo "item" é aplicado às operações fiscais que
envolvam mercadorias, serviços, produtos ou quaisquer outros
itens concernentes às transações fiscais suportadas pelo
documento, como, por exemplo, nota fiscal complementar, nota
fiscal de ressarcimento, transferências de créditos e outros casos.



REGISTRO C170: 

ITENS DO DOCUMENTO (CÓDIGO 01, 1B, 04 e 55).

Não podem ser informados para um mesmo documento fiscal dois ou mais
registros com o mesmo conteúdo no campo NUM_ITEM.

IMPORTANTE: para documentos de entrada, os campos de valor de imposto,
base de cálculo e alíquota só devem ser informados se o adquirente tiver
direito à apropriação do crédito (enfoque do declarante).





REGISTRO C190: REGISTRO ANALÍTICO DO DOCUMENTO 
(CÓDIGO 01, 1B, 04,55 e 65).

Este registro tem por objetivo representar a escrituração dos documentos fiscais totalizados
por CST, CFOP e Alíquota de ICMS.

VALIDAÇÃO DO REGISTRO: não podem ser informados dois ou mais registros com a
mesma combinação de valores dos campos: CST_ICMS, CFOP e ALIQ_ICMS. A combinação
dos valores dos campos CST_ICMS, CFOP e ALIQ_ICMS devem existir no respectivo registro
de itens do C170, quando este registro for exigido.





RELACIONAMENTO

TABELAS:

0150
CADASTRO PARTICIPANTES

0190
UNIDADES MEDIDAS

0200
CADASTRO PRODUTOS

INFORMAÇOES:

C100
DOCUMENTOS FISCAIS

C170
ITENS DOS DOCUMENTOS 

FISCAIS

X



SPED Fiscal LEIAUTE

BLOCO D
DOCUMENTOS  FISCAIS II –

SERVIÇOS ICMS





SPED Fiscal LEIAUTE

BLOCO G
CONTROLE DE  CRÉDITO DO

ATIVO  PERMANENTE - CIAP





BLOCO G – CONTROLE DO CRÉDITO DE ICMS DO
ATIVO PERMANENTE - CIAP

Bloco de registros dos dados relativos ao CIAP – Controle de Crédito do
Ativo Permanente cujo objetivo é demonstrar o cálculo da parcela do
crédito de ICMS apropriada no mês, decorrente da entrada de mercadorias
destinadas ao ativo imobilizado, conforme previsto no art. 20, § 5º, da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996.





SPED Fiscal LEIAUTE

BLOCO H
INVENTÁRIO





INVENTÁRIO



INVENTÁRIO FÍSICO

Este bloco destina-se a informar o inventário físico do estabelecimento, nos casos e prazos
previstos na legislação pertinente.

Para que o Bloco H seja utilizado como Registro de Inventário para efeito de imposto de renda o
contribuinte deve:

a) acrescentar os bens cujo inventário não é exigido para fins do IPI/ICMS, mas apenas pela
legislação do Imposto de Renda (bens em almoxarifado);

b) acrescentar o valor unitário dos bens, de acordo com os critérios exigidos pela legislação do
Imposto de Renda, quando discrepante dos critérios previstos na legislação do IPI/ICMS,
conduzindo-se ao valor contábil dos estoques. Esse acréscimo é autorizado pelo Convênio
Sinief/1970, art. 63, § 12, como "Outras indicações" e será informado no campo 11 - VL_ITEM_IR do
registro H010 - Inventário.



As pessoas jurídicas do segmento de construção
civil dispensadas de apresentar a Escrituração Fiscal
Digital (EFD) pelos estados e obrigadas a escriturar o
livro Registro de Inventário devem apresentá-lo na
Escrituração Contábil Digital, como um livro auxiliar,
conforme art. 3º, parágrafo 5º, da IN RFB 1420/2013,
com a nova redação da IN RFB 1486/2014.



REGISTRO H001: ABERTURA DO BLOCO H

Este registro deve ser gerado para abertura do bloco H, indicando se há
registros de informações no bloco. Obrigatoriamente deverá ser informado “0”
no campo IND_MOV no período de referência fevereiro de cada ano.

Contribuinte que apresente inventário com periodicidade anual ou trimestral,
caso apresente o inventário de 31/12 na EFD ICMS IPI de dezembro ou
janeiro, deve repetir a informação na escrituração de fevereiro.



REGISTRO H001: ABERTURA DO BLOCO H



REGISTRO H005: TOTAIS DO INVENTÁRIO

Este registro deve ser apresentado para discriminar os valores totais dos itens/produtos do
inventário realizado em 31 de dezembro de cada exercício, ou nas demais datas estabelecidas pela
legislação fiscal ou comercial.

O INVENTÁRIO DEVERÁ SER APRESENTADO NO ARQUIVO DA EFD-ICMS/IPI ATÉ O
SEGUNDO MÊS SUBSEQUENTE AO EVENTO. Ex. inventário realizado em 31/12/08 deverá ser
apresentado na EFD-ICMS/IPI de período de referência fevereiro de 2009.

A partir de julho de 2012, as empresas que exerçam as atividades descritas na Classificação Nacional de
Atividades Econômicas /Fiscal (CNAE-Fiscal) sob os códigos 4681-8/01 e 4681-8/02 deverão apresentar este
registro, mensalmente, para discriminar os valores itens/produtos do Inventário realizado ao final do mesmo
período de referência do arquivo da EFD-ICMS/IPI. Informar como MOT_INV o código “01”. Exemplo: o
inventário realizado no final do mês de janeiro, deverá ser apresentado na escrituração do mês de janeiro.



REGISTRO H005:
TOTAIS DO INVENTÁRIO

ATRIBUIR VALOR ZERO AO INVENTÁRIO SIGNIFICA ESCRITURAR SEM ESTOQUE.



REGISTRO H010: INVENTÁRIO.

Este registro deve ser informado para discriminar os itens existentes
no estoque. Este registro não pode ser fornecido se o campo 03 (VL_INV) do
registro H005 for igual a “0” (zero).

A partir de janeiro de 2015, caso o contribuinte utilize o bloco H para
atender à legislação do Imposto de Renda, especificamente o artigo 261 do
Regulamento do Imposto de Renda – RIR/99 – Decreto nº 3.000/1999, deverá
informar neste registro, além dos itens exigidos pelas legislações do ICMS e
do IPI, aqueles bens exigidos pela legislação do Imposto de Renda.



REGISTRO H010:
INVENTÁRIO.









INVENTÁRIO

BLOCO H  =   ?



INVENTÁRIO
X

Unidade de Medida
X

Código dos Produtos

1 Kg de feijão      x     1Fd de feijão

Conversão de Medida

Transferência de movimentação



REGISTROS QUE ENVOLVEM O ESTOQUE

DOCUMENTOS 
FISCAIS

CADASTRO INVENTÁRIO

0200

0205

0220

C100

C170

H005  

H010



PRINCIPAIS ERROS
Omissões Entrada e saídas



Documento Fiscal não 
escriturado

Erro muito comum.



“... deixar de escriturar no livro fiscal próprio para registro de entradas, 
inclusive em sua modalidade eletrônica, conforme dispuser a legislação, 

documento fiscal relativo a operação ou prestação: 

“... multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor da 
operação ou prestação”

Lei 16.258/2017



EXEMPLO

Produto SI E S SF DIFERENÇA

ARROZ 10 10 20 0 0

ARROZ 10 20 0 -10



Itens com descrições 
repetidas

Mesma descrição e códigos diferentes



EXEMPLO

Produto SI E S SF DIFERENÇA

384194 10 10 0 10

384310 10 0 -10

|0200|384194|SOPAO KNORR 195G|7891700207188||UN0001||21041021|||||

|0200|384310|SOPAO KNORR 195G|7891700207188||UN0001||21041021|||||



CÓDIGOS SIMILARES

PROBLEMAS COM OS ZEROS A ESQUERDA



EXEMPLO
|0200|384194|SOPAO KNORR 195G|7891700207188||UN0001||21041021|||||

|0200|000384194|SOPAO KNORR 195G|7891700207188||UN0001||21041021|||||

|0200|384194|SOPAO KNORR 195G|7891700207188||UN0001||21041021|||||

|0200|000384194|LEITE PO NINHO|7891700207188||UN0001||21041021|||||



Operações com composições

Geralmente carnes e produção própria



EXEMPLO
||0200|15806|DIANTEIRO BOVINO KG|||KG0001|99|02013000||02|||

||0200|15563|CHA DE FORA KG|||KG0001|99|02013000||02|||

|0200|15458|BISTECA BOVINA KG|||KG0001|99|02013000||02|||

|0200|15423|BIFE BOVINO PATINHO KG|||KG0001|99|02013000||02|||

|0200|15598|CONTRA FILE KG|||KG0001|99|02013000||02|||

Produto SI E S SF DIFERENÇA

DIANTEIRO 0 10 0 10

BISTECA 5 0 -5

FILE 4 0 -4



Conversão unidade de medida



EXEMPLO 01

|0200|000384194|LEITE PO NINHO|7891700207188||UN||21041021|||||

0220|CX|12|

SI E S SF

COMPRA 12 UN

ESCRITURAÇÃO 12 CX 12 UN 0 0

CONVERSÃO 144 UN 12 UN 0 132

CUSTO CAIXA R$ 1.00,00

CUSTO UN R$ 83,33 OMISSÃO R$ 132.000,00



EXEMPLO 02
|0200|000384194|LEITE PO NINHO|7891700207188||UN||21041021||||0220|CX|12|

SI E S SF

COMPRA 12 CX

ESCRITURAÇÃO 144 CX 144 UN 0 0

CONVERSÃO 1.728 UM 144 UN 0 1.584

CUSTO CAIXA R$ 1.00,00

CUSTO UN R$ 83,33
OMISSÃO R$ 1.584.000,00



“... omissão de entradas de mercadorias 
decorrente de levantamento quantitativo 

de estoque de mercadorias:

“... multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor das 
entradas omitidas”

Lei 16.258/2017



“... deixar de emitir documento fiscal:

“1. em operações e prestações tributadas: multa equivalente a 
30% (trinta por cento) do valor da operação ou da prestação;

Lei 16.258/2017



“... deixar de emitir documento fiscal:

“ 2. em operações e prestações tributadas pelo regime 
de substituição tributária cujo imposto já tenha sido 

recolhido, bem como as amparadas por não incidência ou 
isenção incondicionada: multa equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor da operação ou da prestação;

Lei 16.258/2017



Case

prático

3





SPED Fiscal LEIAUTE

CONTROLE DA 

PRODUÇÃO E DO ESTOQUE



INTRODUÇÃO



O Bloco K é o bloco da obrigação secundária EFD ICMS/IPI,
que se destina a prestar informações mensais sobre a produção e
o consumo de insumos. Além disso, inclui ainda os estoques
escriturados dos estabelecimentos industriais ou daqueles que são
equiparados pela legislação e atacadistas.



Esse arquivo EFD precisa ser gerado pela empresa todos os meses
e enviado para a Receita Federal via internet.

O Bloco K é uma nova vertente dentro do EFD. Isso representa uma
fiscalização muito mais rigorosa sobre as empresas e os seus
processos – o que vai requerer softwares específicos e um
gerenciamento muito mais presente no dia a dia para que falhas
não resultem em multas.





INFORMAÇÕES 
REQUERIDAS PELO 

BLOCO K



 A quantidade produzida

 A quantidade de materiais que foi consumida

 A quantidade que foi produzida em terceiros

 A quantidade de materiais consumida na produção em terceiros

 As movimentações internas de estoque que não estejam diretamente 
relacionadas à produção



 Os materiais de propriedade da empresa e em seu poder

 Os materiais de propriedade da empresa e em poder de terceiros

 Os materiais de propriedade de terceiros em poder da empresa

 A lista de materiais de todos os produtos que são fabricados na 
produção própria e em terceiros



O Bloco K é uma versão digital do Livro de Controle de
Produção e Estoque, ou seja, todas as organizações deverão
apresentar os relatórios de estoque e produção no SPED Fiscal, nome dado
ao processo de escrituração digital da Receita Federal, que é por onde os
Órgãos Fazendários estaduais receberão dos contribuintes todas as
informações que são necessárias para a apuração de ICMS (Imposto sobre
Circulação de Mercadoria) e IPI (Imposto sobre Produto Industrializado).











OBRIGATORIEDADE
DO BLOCO K





É necessário saber se a sua empresa está enquadrada na
entrega do Bloco K, pois ELE É OBRIGATÓRIO PARA TODOS OS
estabelecimentos industriais e a eles equiparados o envio de forma
digital para a Receita Federal o Livro de Registro do Controle de
Produção e do Estoque através do arquivo digital SPED Fiscal.



OBRIGATORIEDADE DE ENTREGA DO BLOCO K:

O Bloco K é obrigatório para os estabelecimentos industriais ou a
eles equiparados pela legislação federal e pelos atacadistas,
podendo, a critério do Fisco, ser exigido de estabelecimento de
contribuintes de outros setores conforme § 4º do art. 63 do
Convênio s/número, de 1970). O bloco K entrará em vigor na EFD a
partir 2016



Segundo a legislação do IPI, muitas atividades estão
enquadradas na industrialização. Por exemplo, um supermercado
que prepare alimentos e acondicione no formato de embalagem,
como é o caso dos frios (presunto e queijo) de produção própria, é
considerado industrialização e obriga o supermercado a entrega do
Bloco K.

Em diversos momentos o artigo 9º do RIPI equipara estabelecimentos comerciais 
atacadistas à industriais,







BLOCO K: CONTROLE DA PRODUÇÃO E DO ESTOQUE

Este bloco se destina a prestar informações mensais da produção e
respectivo consumo de insumos, bem como do estoque escriturado,
relativos aos estabelecimentos industriais ou a eles equiparados pela
legislação federal e pelos atacadistas, podendo, a critério do Fisco, ser
exigido de estabelecimento de contribuintes de outros setores (conforme §
4º do art. 63 do Convênio s/número, de 1970). O bloco K entrará em vigor
na EFD a partir 2016.





BLOCO K: CONTROLE DA PRODUÇÃO E DO ESTOQUE

Os contribuintes optantes pelo SIMPLES NACIONAL
estão dispensados de apresentarem este bloco, em virtude da
Resolução Comitê Gestor do Simples Nacional nº 94, de 29 de
novembro de 2011, e alterações posteriores
(http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Resolucao/2011/C
GSN/Resol94.htm), que lista os livros obrigatórios do Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
Simples Nacional.















BLOCO K
IN 64 / 2018

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 64, de 19 de dezembro de 
2018.

*Republicada no DOE em 28/12/2018.



ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS DE REGISTRO NA ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL 
(EFD), DO REGISTRO DE CONTROLE DA PRODUÇÃO E DO ESTOQUE – BLOCO K, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 904, inciso I, do Decreto n.º 24.569, de 31 de julho de 1997,
CONSIDERANDO a instituição da Escrituração Fiscal Digital (EFD), por meio do Convênio
ICMS n.º 143, de 15 de dezembro de 2006, e as disposições do Decreto n.º 29.041, de 26
de outubro de 2007, que disciplina o uso da EFD pelos contribuintes deste Estado,
CONSIDERANDO o § 3.º do art. 260 do Decreto n.º 24.569, de 31 de julho de 1997,
CONSIDERANDO o disposto no Ajuste SINIEF n.º 2, de 3 de abril de 2009, CONSIDERANDO
a necessidade de disciplinar a forma de apresentação, obrigatoriedade e periodicidade
do Registro de Controle da Produção e do Estoque – Bloco K da EFD, RESOLVE:

Art. 1.º Quando da escrituração do livro de Registro de Controle da Produção e do
Estoque – Bloco K, os arquivos da EFD devem ser assim apresentados:





GESTÃO DE ESTOQUES



BLOCO K GESTÃO DE ESTOQUES

a)ARQUIVOS XML NÃO ENCONTRADOS

b)NF-E NÃO ENCONTRADAS NA EFD-ICMS/IPI

c)ITENS COM DESCRIÇÕES REPETIDAS

d)ITENS COM CÓDIGOS SIMILARES

e)ANÁLISE HORIZONTAL DOS ITENS

f)PERÍODOS COM ESTOQUE NEGATIVO

g)INVENTÁRIO FISCAL PROJETADO



BLOCO K PONTOS DE ATENÇÃO

•Controle Mensal dos Estoques

•Monitoramento do Estoque Fiscal das Indústrias

•Informações de movimentações FÍSICAS x FISCAIS

•Escrituração Fiscal Terceirizada

•Adequação dos Sistemas







TIPO DE ITENS



Tipo do item – Atividades Industriais, 
Comerciais e Serviços:

00 – Mercadoria para Revenda;
01 – Matéria-prima;
02 – Embalagem;
03 – Produto em Processo;
04 – Produto Acabado;
05 – Subproduto;
06 – Produto Intermediário;
07 – Material de Uso e Consumo;
08 – Ativo Imobilizado;
09 – Serviços;
10 – Outros insumos;
99 – Outras

Pg. 31 do Guia Prático 

OS ITENS 07, 08 E 09 NÃO SÃO 
DECLARADOS NO INVENTARIO NO BLOCO 
H E NÃO DEVEM FAZER PARTE DO BLOCO 

K.

NÃO EXISTE PREVISÃO
LEGAL PARA USO

DO CÓDIGO 99









COMO DEVE SER A ESTRUTURA E
HIERARQUIA DOS REGISTROS DO

BLOCO K



BLOCO K - HIERARQUIA







BLOCO K MONITORAMENTO DOS  ESTOQUES

INDÚSTRIA - MATÉRIA-PRIMA

EF = EI + C – ICP – P

EF = K200 + Bloco C (entradas) – K235

EF = Estoque Final

C = Compras

ICP = Insumos Consumidos na Produção

P = Perda



BLOCO K MONITORAMENTO DOS  ESTOQUES

INDÚSTRIA – PRODUTO ACABADO

EF = EI + OPe + C – V – P

EF = Estoque Final

OPe = Ordem de Produção Encerradas 

C = Compras

V = Vendas 

P = Perdas



Somente a escrituração completa do Bloco K na EFD 
desobriga a escrituração do Livro modelo 3, conforme 

previsto no Convênio S/Nº, de 15 de dezembro de 
1970. 





BLOCO K CASO PRÁTICO
CLIENTE: Receitas da Vovó

ITEM PRODUZIDO: Bolo de Cenoura

Ordem de Produção - 001 (Ingredientes):

4 Ovos

2 xícaras de chá de açúcar

2 xícaras de chá de trigo
2 barras de kit kat

3 colheres de sopa de margarina

1 xícara de chá de leite

4 colheres de chá de fermento.



BLOCO K CASO PRÁTICO

MISSÃO

4 Ovos (4 UN)

2 xícaras de chá de açúcar (200 gramas)

2 xícaras de chá de trigo (200 gramas)
barras de kit kat (2UN)

colheres de sopa de margarina (60 gramas)

1 xícara de chá de leite (100 ml)
colheres de chá de fermento (20 gramas)



BLOCO K CASO PRÁTICO

REGISTRO 0200



BLOCO K CASO PRÁTICO

K230 – Itens Produzidos



BLOCO K CASO PRÁTICO
K230 – Itens Consumidos



BLOCO K CASO PRÁTICO

PVA – K100



BLOCO K CASO PRÁTICO

PVA – K200



BLOCO K CASO PRÁTICO

PVA – K230 e K235



BLOCO K CONTROLE MENSAL DOS  ESTOQUES

Industrialização:

 Art. 4° RIPI Art.9

 Transformação

 Beneficiamento

 Montagem

 Acondicionamento ou recondicionamento

 Renovação



BLOCO K CONTROLE MENSAL DOS  ESTOQUES

Legislação do ICMS
x

Legislação do ISS

K250 – Industrialização efetuada por terceiros 

– Itens  Produzidos

K255 – Industrialização em terceiros – Itens  

Consumidos



BLOCO K CRUZAMENTOS

K200 x H010
Quantidade Escriturada x Quantidade Inventariada

K200 x C100 x C170
Quantidade Escriturada x Documentos Fiscais

0210 x Moda
Perda Escriturada x Terceiros do Segmento



BLOCO K CONTROLE MENSAL DOS  ESTOQUES

0220 x 0190 x K200 x H010 x C170
Unidades de Medidas Utilizadas e Tipo de Item

H010 x ECD x ECF

Valores de Estoques Informados



BLOCO K PREPARAÇÃO

Segregação de Estoques: Terceiros

Consumo de Materiais Diretos x Produção do Mês

Classificação Fiscal Exata: Estado físico de cada item no  Processo 

Produtivo

Mapeamento do Processo Produtivo  Conscientização da Alta Gestão



REGISTROS



REGISTRO 0150: 
TABELA DE CADASTRO DO PARTICIPANTE

Registro utilizado para informações cadastrais das pessoas físicas ou jurídicas envolvidas
nas transações comerciais com o estabelecimento, no período. Participantes sem
movimentação no período não devem ser informados neste registro.

Obs.: Não devem ser informados como participantes os CNPJ e CPF apenas citados nos
registros C350 – Nota Fiscal de Venda ao Consumidor, C460 – Documento Fiscal emitido
por ECF e no C100, quando se tratar de NFC-e - Nota Fiscal Eletrônica ao Consumidor Final
- modelo 65



REGISTRO 0190: 
IDENTIFICAÇÃO DAS UNIDADES DE MEDIDA 

Este registro tem por objetivo descrever as unidades de medidas utilizadas no arquivo
digital. Não podem ser informados dois ou mais registros com o mesmo código de
unidade de medida. Somente devem constar as unidades de medidas informadas em
qualquer outro registro.



REGISTRO 0200: 
TABELA DE IDENTIFICAÇÃO DO ITEM

(PRODUTO E SERVIÇOS)

Este registro tem por objetivo informar mercadorias, serviços, produtos ou
quaisquer outros itens concernentes às transações fiscais e aos movimentos de
estoques em processos produtivos, bem como os insumos. Quando ocorrer
alteração somente na descrição do item, sem que haja descaracterização deste,
ou seja, criação de um novo item, a alteração deve constar no registro 0205.

Somente devem ser apresentados itens referenciados nos demais blocos,
exceto se for apresentado o fator de conversão no registro 0220 (a partir de
julho de 2012).



A identificação do item (produto ou serviço) deverá receber o código próprio do informante do
arquivo em qualquer documento, lançamento efetuado ou arquivo informado (significa que o código
de produto deve ser o mesmo na emissão dos documentos fiscais, na entrada das mercadorias ou em
qualquer outra informação prestada ao fisco), observando-se ainda que:

a) O código utilizado não pode ser duplicado ou atribuído a itens (produto ou serviço) diferentes. Os
produtos e serviços que sofrerem alterações em suas características básicas deverão ser
identificados com códigos diferentes. Em caso de alteração de codificação, deverão ser informados
o código e a descrição anteriores e as datas de validade inicial e final no registro 0205;

b) Não é permitida a reutilização de código que tenha sido atribuído para qualquer produto
anteriormente.

c) O código de item/produto a ser informado no Inventário deverá ser aquele utilizado no mês
inventariado.



d) A discriminação do item deve indicar precisamente o mesmo, sendo vedadas
discriminações diferentes para o mesmo item ou discriminações genéricas (a exemplo de
"diversas entradas", "diversas saídas", "mercadorias para revenda", etc), ressalvadas as
operações abaixo, desde que não destinada à posterior circulação ou apropriação na
produção:

1- de aquisição de "materiais para uso/consumo" que não gerem direitos a créditos;
2- que discriminem por gênero a aquisição de bens para o "ativo fixo" (e sua baixa);
3- que contenham os registros consolidados relativos aos contribuintes com atividades
econômicas de fornecimento de energia elétrica, de fornecimento de água canalizada, de
fornecimento de gás canalizado, e de prestação de serviço de comunicação e
telecomunicação que poderão, a critério do Fisco, utilizar registros consolidados por classe de
consumo para representar suas saídas ou prestações.

































































































MULTAS E PUNIÇÕES RELACIONADAS AO BLOCO K:

Em caso de atraso na entrega, a multa será de 1% sobre o valor do estoque, acrescidos
de R$ 500 para empresas optantes pelo Simples Nacional e R$ 1.500,00 para as
companhias enquadradas nos demais regimes. Já no caso de envio de informações
incorretas, a multa é de 3% sobre as obrigações comerciais.

Aqueles que recolherem valores menores do que o devido ou, ainda pior, que não
recolherem valor algum, terão que pagar uma multa de 100% do valor devido, além
de os responsáveis correrem o risco de serem autuados criminalmente em razão da
sonegação de impostos





Do ponto de vista técnico, o consumo específico padronizado (Registro 0210), bem
como o consumo efetivo (Registros K235/K255) não ferem o segredo industrial, pois se
trata de uma composição física, e não uma composição química. Segredo industrial
refere-se a conhecimentos técnicos, experiências, fórmulas, processos e métodos de
fabricação. Fórmula se refere à composição química;



DO PONTO DE VISTA LEGAL:

a)    Não têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito do 
Fisco de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou 
fiscais, dos comerciantes, industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los, nos 
termos do art. 195 do CTN – Lei 5.172/66;

b)    As informações existentes na escrituração fiscal digital – EFD ICMS/IPI estão protegidas 
pelo sigilo fiscal, nos termos do art. 198 do CTN – Lei 5.172/66.

OBS: Entretanto, se ainda assim o contribuinte entender que a composição física poderá ferir 
o segredo industrial, o mesmo poderá cifrar a descrição dos insumos/componentes. Em uma 
eventual auditoria fiscal, formalizada nos termos da legislação vigente, essa descrição poderia 
ser decifrada mediante intimação do Auditor Fiscal. Dessa forma, apenas o Auditor-Fiscal que 
está efetuando a auditoria fiscal conhecerá os insumos/componentes da composição dos 
produtos.



EXEMPLO



CONSUMO ESPECÍFICO
( FICHA TÉCNICA )



PRODUTO - REGISTRO 0200

001 - CADEIRA PLÁSTICA

COMPOSIÇÃO - REGISTRO 0210
 3 m. Tubo Aço - 7% de perda
 8 un. Parafusos 10 mm - 0% de perda
 1 un. Chapa Plástica de 40 x 45 - 0% de perda
 1 un. Chapa Plástica de 25 X 45 - 0% de perda



ORDENS DE PRODUÇÃO



PRODUÇÃO – REGISTRO K230

PRODUÇÃO DE 100 CADEIRAS PLÁSTICAS: Nº 001

Início – 13/01/2016
Fim – 20/01/2016

CONSUMO - REGISTRO K235

 30 m. Tubo Aço em 13/01/2016
 80 un. Parafusos 10 mm em 14/01/2016
 10 un. Chapa Plástica de 40 x 45 em 14/01/2016
 10 un. Chapa Plástica de 25 x 45 em 15/01/2016



TERCEIRIZAÇÃO



PRODUÇÃO – REGISTRO K250

PRODUÇÃO EM TERCEIROS

Produção de 5 cadeiras plásticas, recebidas
em 21/01/2016

CONSUMO - REGISTRO K255

 15 m Tubo Aço em 20/01/2016
 40 un. Parafusos 10 mm em 20/01/2016
 5 un. Chapa Plástica de 40 x 45 em 20/01/2016
 5 un. Chapa Plástica de 25 x 45 em 20/01/2016



OUTRAS MOVIMENTAÇÕES
INTERNAS ENTRE
MERCADORIAS



OUTRAS MOVIMENTAÇÕES – REGISTRO K220

TRANSFERÊNCIA EM 21/01/2016

 ORIGEM: 1 un. Cadeira Plástica

 DESTINO: 1 un. Cadeira Plástica Manchada (2ª Qld.)



ESTOQUE ESCRITURADO PRÓPRIO



ESTOQUE – REGISTRO K200

ESTOQUE PRÓPRIO EM 31/01/2016

 500 m. Tubo Aço
 1000 un. Parafusos 10 mm
 200 un. Chapa Plástica de 40 x 45
 150 un. Chapa Plástica de 20 x 45
 29 un. Cadeira Plástica
 1 un. Cadeira Plástica Manchada



ESTOQUE ESCRITURADO EM 
TERCEIROS



ESTOQUE – REGISTRO K200

ESTOQUE EM TERCEIROS EM 31/01/2016

 15 m. Tubo Aço
 40 un. Parafusos 10 mm
 5 un. Chapa Plástica de 40 x 45
 5 un. Chapa Plástica de 25 x 45





CASE PRÁTICO
“ 4”



SPED Fiscal LEIAUTE

BLOCO E
APURAÇÃO DO ICMS

E DO IPI



BLOCO E: 
APURAÇÃO DO ICMS E DO IPI

Bloco de registros dos dados relativos à apuração do
ICMS e do IPI.













SPED Fiscal OUTRAS INFORMAÇÕES

Considerando a implementação da EFD – Contribuições ficam

dispensados de preenchimento os campos relativos ao PIS e à COFINS

constantes da EFD-ICMS/IPI.

Ou seja, deverão ser apresentados com conteúdo VAZIO “||”.

NOTA:
CC-e e MDF-e não são informadas na EFD



REGISTRO 1010:
OBRIGATORIEDADE DE REGISTROS DO BLOCO 1

Este registro deverá ser apresentado por todos os contribuintes.
Caso a resposta seja “S”, o contribuinte está obrigado à apresentação do
registro respectivo. Se houver dispensa de apresentação do registro pela
unidade federada, a resposta para o campo específico do registro deverá
ser “N”.



REGISTRO 1010:
OBRIGATORIEDADE DE REGISTROS DO BLOCO 1



REGISTRO 1010:
OBRIGATORIEDADE DE REGISTROS DO BLOCO 1



CRUZAMENTOS DE 
INFORMAÇÕES













PRINCIPAIS CRUZAMENTOS



T - REX



HARPIA













NF-e

SPED 
Fiscal

Falta de documentos Escriturados





















“ A mente que se abre a uma nova ideia jamais voltará
ao seu tamanho original ”

SPED           

Albert Einstein

VAMOS PENSAR SPED !



MUITO OBRIGADO !


